
Maioria condena
enriquecimento ilícito a
partir de 50 mil euros
PSD e CDS admitem
alterar valor na
especialidade Penas
agravam para titulares
de cargos públicos

PSD e CDS vão criminalizar o

enriquecimento ilícito mas este
crime só será aplicado a quem
apresentar uma diferença entre
rendimentos e património supe
rior a 50 mil euros A proposta
vai ser debatida em detalhe na
especialidade e a maioria está
aberta a alterar este valor

O texto da proposta conjunta
do PSD e CDS deixa de fora os

casos em que a incompatibilida
de entre património e rendimen
tos não exceda 100 salários míni

mos mensais actualmente o
equivalente a 48500 euros Este
crime não é para bagatelas penais
justificou ao i a vice presidente
da bancada do PSD Teresa Leal
Coelho Não queremos a crimi
nalização para todas as situações
Este tipo de crime acontece com
negócios de alguma dimensão e
por isso tivemos de estabelecer
um patamar acrescenta
Já o líder parlamentar do CDS

Nuno Magalhães justifica ao i
este valor com a harmonização
com outros crimes nomeada
mente a fraude fiscal Tanto PSD
como CDSmostram se no entan
to abertos a rever o limite Não
quer dizer que este valor não seja
revisto na discussão da especia
lidade afirmou Teresa Leal Coe
lho Estamos disponíveis para
melhoramentos jurídicos con
cordou Nuno Magalhães
O crime de enriquecimento ilí

cito será alargado a todos os cida
dãos mas as penas vão ser mais
pesadas para os titulares de car
gos públicos Os políticos e fun

cionários públicos que incorre
rem neste tipo de crime arris
cam uma pena de prisão entre
um a cinco anos enquanto os
restantes cidadãos podem ser
punido entre um a três anos No
caso de titulares de cargos polí
ticos que apresentem uma des
proporção entre património e
rendimento superior a 350 salá
rios mínimos nacionais cerca
de 170 mil euros PSD e CDS que
rem pena até oito anos de pri
são e até cinco anos para os res
tantes cidadãos nessa situação
Os partidos da maioria demo

raram quatro meses a chegar a
um entendimento sobre esta maté

ria uma vez que os centristas
tinham muitas dúvidas quanto
ao alargamento deste crime a
todos os cidadãos Uma das ques
tões que levantava mais proble
mas era a inversão do ónus da

prova que segundo PSD e CDS
ficou agora resolvida com a intro
dução de uma norma caberá ao
Ministério Público fazer a pro
va de todos os elementos do cri

me de enriquecimento ilícito
Para que um procedimento

criminal seja aberto basta haver
uma denúncia uma queixa ou
uma suspeita suficientemente
credível resumiu o líder par
lamentar do PSD Luís Monte
negro O enriquecimento ilíci
to refere se a património quo
tas acções direitos^obre barcos
aeronaves veículos automóveis
contas bancárias aplicações
financeiras bem como despe
sas realizadas com aquisição de
bens ou serviços que sejam pro
vadas incompatíveis pelo Minis
tério Público com os rendimen

tos e bens legítimos da pessoa
em questão Este será um tipo
de crime público
Sónia Cerdeira
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